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Estado do Rio Grande do Norte

Município de Serra Negra do Norte
Gabinete Civil

Projeto de Lei o' JB izu'tó.
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REGUIÁMENTA Â ÜONCES§ÃO DE USO

PARTIOULAR DE U§O ÜÉ BENS MOVEIS

E IMÓVEIS PÚBLICOS E DA OUTRAS

PROV!DÊNCIAS

L

L

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso ê gouo das atrib,uiçôes que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal ApRovOU e ELE

sanciona a seguinte Lei"

DA§ D!§PS*q!ÇÕES tN [e LA§S

Art. 'to = Fica o Chefe Co Executivo Municipal autorizado a conceder o direito

eie uso pariieuiar c*cs bens púbiicos rie proprieeiaeje cio município, de forma ünerosa,

mediante concessâo de uso, obedecido as critérios presentes nesta Lei.

Art. 20 - Sâo destinados â concessâo de uso:

l- 0Í (uma) lanchonete construída no prédio do Terminal rodoviário Napoliâo

Dantas da Síiva;

li - íJZ (oois) hoxes para venda cle passagens construicios no predio oo

Terminai rodoviário Napolião Dantas da Silva;

lll - 03 itrês) quiosques construídos na Praça Senador Dinarte Mariz;

lV - CI1 (uma) lanchonete, construído no prédio do Ginásio de Esportes

Gastão Mariz,

lV - 01 {um} Gatpâo lndustrial, construído nâ íuâ Manoel Job

Bairro da Liberdade;
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V - 11 {onze} boxes, construídos na área interna do Centro Municipal de

Múltiplo uso "José Bernardes Mariz".

Vl - 02 (dois) boxes, construídos na área externa do Centro Municipal de

Múltiplo uso "José Bernardes Mariz",

Vll - 20 (vinte) bancas para feirantes na área externa do'GALPÃO DE FEIRA

LIYRE GHARLES WAGNER RAMOS DE BRITO"

VNll = 1* {dezoitoi bcxes, csilstruídos na área intcrna do Mercado Público

Municipal.

L X - â0 (sessenta) baias construídas no prédio da Pocilga Comunitária;

X - 0g (nove) boxes construídos no prédio do Açougue Municipal Públíco.

Parágrafo Único. A concessã+ de uso para quiasques e boxes construídos

durante a vigência desta Lei também observará todos os critérios elencados nesta

legislaçâo.

DA CONCESSÃO

Art, 30 * A concessãa de uss dcs bens acirna r*lesisnadss será precedida

de licitação, a qual permitirá ampla conconência e participação da população local,

, obedecidos os critérios mínimos para habilitação no ceúame.

Art. {o - Serão os requisitos rrínimos para habilitar-se no certame que

concederá o direito de uso oneroso dos quiosques e boxes:

| * ter idade igualou superiar a 18 anas;

ll- ser residente no município de Serra Negra do Norte;

lll - ser titular de pessoa jurídica, sendo no máximo Microempreendedor

tV - Nâo possuir nenhum dêbito junto a Prefeitura Municipal

do Norte;
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Parágrafo Único. Os critérios apresentados neste artigo compreendem os

requisitos.mínimos exigidos para habilitação na concorrência destinada a concessão,

podendo o edítal pertinente díspor sobre mais requisitos que se fizerem necessários.

Art. §o - A concessão de uso que trata está Lei terá duração de 5 (cinco)

anos, podendo ser prorogado por igual período, por no máximo 4 (quatro) vezes, a

pedido do cessi*náric, estando este em dia com tadas as cbrigações provenientes da

concessâo.
{

DAS CONCESSÕES ANTERIORES A VIGÊNCH DESTA LEI

Art. 60 - As concessões de uso feitas anteriormente a vigência desta lei sem

que houvesse a realÍzação de certame licitatório, serão revogadas.

DA DESTINAÇÃO E DO USO

Art. 70 - Os bens públicos a que se refere o artigo 20 desta Lei, com exceção

do galpão industrial e pocilga comunitária, serão destinados ao comércio de bebidas e

alimentos, verduras, legumes e frutas, como também, papelaria, confecções, calçados,

t- tecidos, perfumes, produtos têxteis, miudezas, variedades e artigos de artesanato.

Art. 80 - O galpão industrial será destinado a abrigar indústrias têxteis e de

fabricaçâo de bonés.

Àrt. g§ - As baias da pocilga comunitária s*rão destinadas a criação de

suínos.

ou serviço que seja incompatível com a administração pública ou que

Rua Senador José Bernardo, 1Í0, Centro - Sena Negra ds Norte/RN - CEP. 5S.31S.$üô
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a Lei.
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Art. 1t - Caberá ao cessio*ária a conservação e limpeza do seu quiosque,

não podendo o mesmo Íazer qualquer alteração estrutural do imóvel sem que haja a

consulta prévia e autorização da Prefeitura Municipal.

Art. {2 - Do valor paEo mensalmente pelos concessionários, a titulo de

concessão, 50% {cinquenta por cento) será depositado em uma conta especifica

destinada a conservação da área cCImum de lscal qua se enüúntra o respectivo bem

público.

\
DAS SANÇOES

Art. 13 - Perderá o direito de uso do bem público, aquele que notificado por

duas vezes, Bersistir na prática de ato que seja incompatível com a adminístração

pública.

Art. Í4 - Perderá tarnbém o direito de uso bem público, aquele que deixar

de pagar por mais de 3 (três) meses cumulativamente, os valores devidos pela

concessão de usa.

(_, Art. 15 - Considerar-se-á desistência do direito de cessão, aquele que

depois de adquirir o direito de uso do hem público, Bassar mais de 3 {três} meses

mantendo-o fechado, o que ensejará o tennino da cessãa.

Art. 16 - Em caso de falecimento do cessionário, o cônjuge supérstite ou

herdeiro interessado pcderá assumir a o direito de uso desde que nCI prazo de 30 (trinta)

dias após o falecimento, preencha os requisitos mínimos para ser titular da concessão.

DAS DTSPOSTÇCIES FrNAt§

Art. 17 - Fiea vedada a transmissão do direito do uso

cessionário a terceiros.
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Art. {8 - A concessão de uso em referência será fiscalizada pelo Poder

Público concedente, conforme Decreto de Regulamentação a ser publicado, não se

dispensando o Alvará de LicenÇa que será providenciado junto à Secretaria Municipal

de Administraçâo e Planejamento.

Art. tg - A presente lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,

ficandc revogadas as concessões cantrárias a legislaçâo.

Gabinete Civit do

outubro de 2018.

Prefeito Municipal de Serra Negra do Norte/RN, 17 de

SERGIO EDEIROS
CIPAL
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IIEEN§AGEM AO PROJETO DE LEI N" -!B NA18,

O presente projeto de Lei n" JB lzü18 tem a finalidade de

regulamentar a forma de concessão de uso dos bens móveis e imóveis pertencentes

ao Município de Sena Negra do Norte, haja vísta que as permissões dos particulares

sobre os referidos bens encontram-se vencidâs, devend* o pader público municipal

requisitar a regularização das pendências, bem como coibir eventual transferência

irregular do patrimônio público à terceiros, por se tratar de uma prática que está em

desacordo com a* normâs legais vigentes.

Assim come todo e qualquer contrato firmado entre a
administração pública e particulares deve ser precedido por processo licitatorio, a

concessâo de uso das bens que incorporam o patrirnônio municipal deve obedecer à

mesma exigência legal, uma vez que existindo uma pluralidade de interessados em

usufruir do bem público, mediante exploração econômica, revela-se irnprescindível o

certame, independentemente da modalidade e cessão ao particular, é o quê determina

a Lei Federal No 8.665193:

Art. 2e As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienaçÕes,

concessões, permissões e locações da Administraçáo Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitaçáo,

ressalvadas as hípóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e

quaiquer ajuste entr+ ôrgáos su entidades da Administraçâo Pública e

particulares, em guê haja um acordo de vontades parâ a formaçáo de vínculo

e a estipulação de obrigaçÕes recíprocas, seja qual for a denominaçâo

utilizada.

ajuste administrativo típico, bilateral e comutativo. O Município de

Rua §enador José Bernardo, 1 1 0, Centro - Sena Negra do NoúelRN - CEP. 59.31 8-CI00 CNPJ{MF
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por ser um ente pública, deve basear seus atos estritamente nCI que determina a

legislaçâo vigente.

A não realização de processo licitatório para â concessão de uso

de bens públicos, caracteriza um claro descumprimento de preceito normativo, uma vez

que, dentre outros, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio

ccnstitucional da is*n*mia, cümo prevê * caput do art. 3" da Lei Federal No 8.666/93.

Em outras palavras, os espaços, móveis e imóveis objetos do presente p§eto de lei

municipal devem servir à suas finalidades desde que obedecidas as exigências iegais,

pois a ausência de licitação torna nulo qualquer forma de ajuste contratual.

Esta é a prcposta de lei que submeto à apreciação dos

vereadores, parâ qual solicíto precíoso à aprovação.

sÉncro rr NAND MEDEIROS

nicipal

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro - Sena Negra d* ilortelRN - CEP. 59.3't8-000 CNPJ(MF).:08.096.3720001-75
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEVIunicípio dc Serra Negra do Norte

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ÇNPJ/r,G. n" 10. 872.562/OOOL_89

TERMO DE REMESSA D"E MATERIâS PARA COMISSÃO

DO: Presidente da C'ârnara N4urnicipal de Serra Negra do Norte
PARA: Presiclente da Clomissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei l8/2018.

Nesta data, remeto à comissão competente acima mencionad,a para fins de
análise e emissão de parecer no prazo de 5 (cinco) dias, conforme dispõe o Artigo 26, inçiso
III do Regimento Interno da Câmara Municipal, as matérias abaixo descritas:

L PROJETO DE LEI 18/2018 de autoria do poder Executivo que
regulamenta a concessão de uso particular dç uso de bens móveis e imovàis
públicos e dá outras providências.

câmara Municipal de serra Negra do Norte, 24 de outubro de 201g.

Ver. Bezerra
Pres-i íte da Câmara

EBI NESTA DATA:

e Medeiros
Presidente cla Comissão

Rua otaviano Augusto de Araújo no 63, centro, serra Negra do Norte/RN - cEp: 5g.3 l g-000
l'elelone: (0xx841 3 426 2213
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REPL]BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DO DO RIO GRANDE DO NORTE
nicípio de Serra Negra do Norte

CANlARA MUNICIPAL DE VEREADORES
cNpJ/l4F n" 10. 872.562/ooo:--Bg

i
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TERMO DE REMESSA DE MATERIAS PARA COMI§qÃq

DO: Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte
PAR{: Presidente da Comissão cle Finanças e Orçamentos

A§SUI\TO: Encaminha Projeto de Lei 18/2018.

Nesta data. remeto à comissão competente acima mencionada paru fins de
anáiise e emissão de parecer no prazo c1e 5 (cir-rco) dias, conforme dispõe o Artigo 26, inciso
III clo Regilllettto Intertto da C'ânrara Municipal, as rratérias abaixo desôritas:

i, PROJETO DE LEI 18/2018 de autoria do poder Executivo que
regulamenta a concessão de uso parlicular de uso de bens móveii e
imóveis públicos e dá outras providências.

câmara Municipal de serra Negra do Norte, 24 de outubro de 20 1 g,

Fláv Bezerra
da Câmara

d3111âI

Presiclente da Comissão

Rua Otaviano Augusto de Arairio no 63, Centro. Serra Negra do Norte/RN - CEp: 59.31g-000
I eleÍbne; (0rr8d ) 3426 22t3
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I}F'ÍCI{)/GÀB/§ISNFIIBN N" lfr§ízazz §eitaN- doNorte/RN" 15 de agosto dç.2$22

Exrn'Sr

rRÀNCI§CO INÁCIO I{ETO

Presidente da Câmara Munieipal de Yereadores

SERRÀ NE,GRÀ DO NORI"H/RN

Senhor Presidente.

Em nlffil2018, o Poder Executivo Municipal envicu ao Pader kgislativo

Municipal r: Projero de lri â-" 18/2018, CI {ual versa sobre a ctmcsssão dc ilss partieular

de i:ens rnóveis e imóvçis públicos.

Referido projeto de lei foi arquívado sem ser submetido à votação; sendo assitn,

requeiro a Vossa Excelência que determine o desatquivamento do P§eto de Lei n-o

I 81201 8, bem como seu regular trâmite, pois temos a confiança na sua aprovaçâo, já que

se trata de matéria de relevante interesse púbiico e coletivo.

Solicita-se, também, que o Poder Executivo Municipal se-ja infonxado sobre as

providências adotadas em relação a este pleito"

Por fim, convicto do pleno atendimento e da respeitosa relação institucional entre

os Poderes, apresento nossos cumprimentos e votos de cordialidade-

Atenciosamente"
§ E RG I O FE R NAN N r SffiiffiffiH;X.Jffffi T,

DE MEDEIROS: Êffir##ãiff-#trSffiffi3$,áãflã11"'

0A932414451 ffi?r*§1{ffiodêê{'Ét&ãq§i
§ERGIO TERNÀNDÊ§ DE MEDEIRO§

riÉcE r

Prefeito Municipal



RBTÚBLICÀ Ff,NtrRÁTIYA DO BRÂ§IL
ÊaT^n^ n^ D!^ 

^D^ÀJnE 
n^ Àr^DTr

Município de Serra Negra do Norte
CÁ.MARÂ MUNICIPAL DE VE,REÂDORE.§

CNPJ/IIF n' 10§72tr2flX)0l$q

DESPACHO

Por meio do OfíciolGabllvISNNiRN tf. l8l2ü22, o Cheft do Poder Executivo
Municipal sslicita o desarquivarneoto do PL n'. 1812018, que dispõe sobre a consessão de uso
particuiar de bens imóveis e imóveis púbiicos.

A princípio, registro que o PL nu. 18/2022 foi arquivado, em virtudç do fim da
legislatur4 na fonna do art. 50 do Regimerúo lnterno.

Diante do requerimento de desarquivamento e trarnitação do PL pelo seu autor,
DEFIRO O PEDIDO e DETERMINO a inclusão em pauta.

A §enreferiq rlecfq í-qcq nqrn r.rrrnrrrimentn

SerraNegra do Norte&N,l7 de agosto de2ü22.

eisco Inácio Neto

rri ird
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